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na alínea d) do n.o 1 e no n.o 2 do artigo 263.o e no n.o 5 do artigo 279.o
do mesmo Estatuto:

Quadro de sargentos OPCART:

Sargento-mor:

SCH OPCART Q 018365-C, Carlos Alfredo Fontainha Antunes,
CFMTFA.

Preenche a vaga de SMOR OPCART que, nos termos do n.o 5
do artigo 165.o do EMFAR, se encontrava transitoriamente ocupada
pelo SAJ OPCART 059585-D, Elói Manuel Rocha Grilo, o qual passa
a preencher a vaga de SCH OPCART deixada em aberto por esta
promoção.

Conta a antiguidade e os efeitos administrativos desde 8 de Maio
de 2006.

É integrado no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo posto,
nos termos do n.o 1 do artigo 12.o do Decreto-Lei n.o 328/99, de
18 de Agosto.

24 de Maio de 2006. — Por delegação do Chefe do Estado-Maior
da Força Aérea, o Comandante, Artur Manuel Garcia Ribeiro Proença
Prazeres, TGEN/PILAV.

Despacho n.o 15 824/2006

Manda o Chefe do Estado-Maior da Força Aérea que o sargento
em seguida mencionado seja promovido ao posto que lhe vai indicado,
nos termos do n.o 1 do artigo 183.o e da alínea c) do artigo 262.o
do Estatuto dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decre-
to-Lei n.o 236/99, de 25 de Junho, com as alterações introduzidas
pelo Decreto-Lei n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto, por satisfazer as
condições gerais e especiais de promoção estabelecidas no artigo 56.o,
na alínea b) do n.o 1 do artigo 263.o e no n.o 3 do artigo 279.o do
mesmo Estatuto:

Quadro de sargentos MMA:

Sargento-ajudante:

1SAR MMA Q 057432-F, José Manuel Pereira, BA 5.

Preenche a vaga em aberto no respectivo quadro especial pela pro-
moção ao posto imediato do SAJ MMA 033668-J, Francisco José
Ribeiro Lima, verificada em 16 de Maio de 2006.

Conta a antiguidade e os efeitos administrativos desde 16 de Maio
de 2006.

É integrado no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo posto,
nos termos do n.o 1 do artigo 12.o do Decreto-Lei n.o 328/99, de
18 de Agosto, tendo direito a cinco pontos de diferencial ao abrigo
da conjugação dos n.os 2, 3 e 4 do mesmo artigo.

12 de Junho de 2006. — Por delegação do Chefe do Estado-Maior
da Força Aérea, o Comandante, Artur Manuel Garcia Ribeiro Proença
Prazeres, TGEN/PILAV.

Despacho n.o 15 825/2006

Manda o Chefe do Estado-Maior da Força Aérea que o sargento
em seguida mencionado seja promovido ao posto que lhe vai indicado,
nos termos do n.o 1 do artigo 183.o e da alínea c) do artigo 262.o
do Estatuto dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decre-
to-Lei n.o 236/99, de 25 de Junho, com as alterações introduzidas
pelo Decreto-Lei n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto, por satisfazer as
condições gerais e especiais de promoção estabelecidas no artigo 56.o,
na alínea b) do n.o 1 do artigo 263.o e no n.o 3 do artigo 279.o do
mesmo Estatuto:

Quadro de sargentos OPCOM:

Sargento-ajudante:

1 SAR OPCOM Q 060496-J, Joaquim Jorge Florindo Marques,
GAEMFA.

Preenche a vaga em aberto no respectivo quadro especial pela pro-
moção ao posto imediato do SAJ OPCOM 045245-K, Paulo Jorge
Sancho Silva Teodósio, verificada em 2 de Junho de 2006.

Conta a antiguidade e os efeitos administrativos desde 2 de Junho
de 2006.

É integrado no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo posto,
nos termos do n.o 1 do artigo 12.o do Decreto-Lei n.o 328/99, de
18 de Agosto, tendo direito a cinco pontos de diferencial ao abrigo
da conjugação dos n.os 2, 3 e 4 do mesmo artigo.

12 de Junho de 2006. — Por delegação do Chefe do Estado-Maior
da Força Aérea, o Comandante, Artur Manuel Garcia Ribeiro Proença
Prazeres, TGEN/PILAV.

MINISTÉRIO DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

Departamento de Prospectiva e Planeamento

Aviso n.o 8253/2006

1 — Nos termos do disposto no Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de
Julho, faz-se público que, por meu despacho de 13 de Julho de 2006,
se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar da data
da publicação deste aviso, concurso interno de acesso geral para pro-
vimento de dois lugares na categoria de assessor da carreira de pessoal
técnico superior do quadro privativo do Departamento de Prospectiva
e Planeamento, constante do mapa anexo I à Portaria n.o 1223/95,
de 10 de Outubro.

2 — O concurso é válido apenas para o preenchimento dos lugares
em referência.

3 — Áreas funcionais:

Referência 1 — metodologias de prospectiva; economia e tecno-
logia;

Referência 2 — macroeconomia e economia portuguesa.

4 — Legislação aplicável:

Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro, com as alterações intro-
duzidas pelo Decreto-Lei n.o 218/98, de 17 de Julho;

Decreto-Lei n.o 353-A/89, de 16 de Outubro;
Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho;
Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, na redacção dada

pela Lei n.o 44/99, de 11 de Junho;
Decreto-Lei n.o 4/95, de 17 de Janeiro;
Código do Procedimento Administrativo.

5 — Local de trabalho — o local de trabalho situa-se na Avenida
de D. Carlos I, 126, 1249-073, Lisboa, onde funciona o Departamento
de Prospectiva e Planeamento. A remuneração e demais regalias
sociais são as genericamente vigentes para a função pública.

6 — Requisitos de admissão.
6.1 — Requisitos gerais e especiais:

Os previstos no n.o 2 do artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 204/98,
de 11 de Julho;

Possuir as condições previstas na alínea b) do n.o 1 do artigo 4.o
do Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, conjugado com
os n.os 1 e 3 do artigo 7.o e o n.o 2 do artigo 24.o da Lei n.o 10/2004,
de 22 de Março — a avaliação do desempenho é obrigatoriamente
considerada para efeitos de promoção —, e no n.o 2 do artigo 8.o
do Decreto Regulamentar n.o 19-A/2004, de 14 de Maio.

6.2 — Requisitos específicos — constituem factores de preferência:

Referência 1 — licenciatura em Economia; sólidos conhecimentos
em metodologias e aplicações da prospectiva; experiência na análise
prospectiva de questões envolvendo tendências económicas e tec-
nológicas;

Referência 2 — licenciatura em Economia; sólidos conhecimentos
de macroeconomia; experiência de análise da economia nacional e
internacional.

7 — A selecção processar-se-á nos termos da alínea b) do n.o 1
do artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro.

8 — Os critérios de apreciação e ponderação a utilizar na selecção,
bem como o sistema de classificação final, incluindo as respectivas
fórmulas, constam de acta da reunião em que o júri os definiu, sendo
a mesma facultada aos candidatos a seu pedido.

9 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante requeri-
mento dirigido ao director-geral do Departamento de Prospectiva e
Planeamento, Avenida de D. Carlos I, 126, 3.o, 1249-073 Lisboa,
podendo ser entregue pessoalmente ou remetido pelo correio, sob
registo, com aviso de recepção, devendo neste caso ser expedido até
ao termo do prazo fixado no n.o 1, dele devendo constar os seguintes
elementos:

a) Identificação completa (nome, filiação, naturalidade, naciona-
lidade, data de nascimento, número e data do bilhete de identidade,
serviço de identificação que o emitiu e sua validade, estado civil,
residência e telefone);

b) Habilitações literárias;
c) Indicação da categoria, serviço a que pertence, natureza do vín-

culo e antiguidade na categoria, na carreira e na função pública;
d) Declaração, sob compromisso de honra, de que reúne os requi-

sitos legais para o provimento em funções públicas, constantes do
artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.
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10 — Os requerimentos de admissão ao concurso deverão ser ins-
truídos com os seguintes documentos:

a) Curriculum vitae detalhado, datado e assinado, com indicação,
designadamente, das tarefas e funções desenvolvidas pelos candidatos
ao longo da sua actividade e respectivos tempos de permanência;

b) Documento das habilitações literárias exigidas;
c) Fotocópia dos documentos comprovativos das acções de for-

mação profissional e respectivas durações;
d) Declaração emitida pelo serviço ou organismo de origem, devi-

damente actualizada e autenticada, que comprove a categoria de que
o candidato é titular, o vínculo à função pública, a natureza inequívoca
do mesmo e o tempo de serviço, contado até ao termo do prazo
de admissão ao concurso, na categoria, na carreira e na função pública;

e) Declaração emitida pelo serviço ou organismo de origem espe-
cificando detalhadamente as efectivas funções e responsabilidades do
candidato e o tempo correspondente ao seu exercício, a classificação
de serviço referente aos últimos três ou cinco anos, bem como o
índice e o escalão por que é remunerado;

f) Fotocópia do bilhete de identidade;
g) Quaisquer outros elementos ou circunstâncias que os candidatos

entendam dever apresentar por considerarem passíveis de influir na
apreciação do seu mérito ou de constituir motivo de preferência legal,
os quais, todavia, só serão tidos em consideração pelo júri se devi-
damente comprovados.

11 — Os candidatos em exercício de funções no Departamento de
Prospectiva e Planeamento ficam dispensados da apresentação dos
documentos constantes no n.o 11, alíneas b), c), d) e e), desde que
já existam nos respectivos processos individuais, devendo tal facto
ser expressamente mencionado nos seus processos de candidatura.

12 — Apenas serão considerados pelo júri, para a apreciação do
mérito dos candidatos, os cursos ou acções de formação que os mesmos
invoquem possuir, comprovados através de fotocópia de documento.

13 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas
nos termos da lei.

14 — A falta de apresentação dos documentos exigidos no respec-
tivo aviso implica a exclusão dos candidatos, nos termos do n.o 7
do artigo 31.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

15 — Assiste ao júri a faculdade de exigir aos candidatos a apre-
sentação de documentos comprovativos de factos por eles referidos
que possam relevar para a apreciação do seu mérito (cf. artigo 14.o,
n.o 4, do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho).

16 — As listas de candidatos serão publicadas nos termos conju-
gados no n.o 2 do artigo 33.o e nos n.os 1 e 2 do artigo 34.o, bem
como nos n.os 1 a 4 do artigo 38.o e no artigo 40.o, do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho.

17 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição,
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.

18 — O júri do concurso terá a seguinte composição:

Presidente — Licenciado Carlos Manuel Inácio Figueiredo, director
de serviços de Prospectiva.

Vogais efectivos:

Licenciado Jorge Manuel da Graça Catarino, chefe de divisão de
Informação Económica e Síntese Macroeconómica, que substituirá
o presidente nas suas faltas e impedimentos.

Licenciado Carlos Manuel da Costa Nunes, assessor principal.

Vogais suplentes:

Licenciada Ana Maria Fialho Figueiredo Dias, directora de serviços
de Macroeconomia e Planeamento.

Licenciada Mavilde da Conceição Chora Modesto Santos, assessora
principal.

13 de Julho de 2006. — O Director-Geral, João Eduardo Gata.

MINISTÉRIO DAS OBRAS PÚBLICAS,
TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES

Direcção-Geral dos Transportes Terrestres e Fluviais

Despacho n.o 15 826/2006

Ao abrigo do disposto no n.o 2 do artigo 9.o da Lei n.o 2/2004,
de 15 de Janeiro, na redacção dada pela Lei n.o 51/2005, de 30 de

Agosto, nos artigos 35.o e 36.o do Código do Procedimento Admi-
nistrativo e no despacho n.o 12 785/2006 (2.a série), publicado no
Diário da República, 2.a série, n.o 117, de 20 de Junho de 2006, delego:

1 — No subdirector-geral licenciado António José Henriques Filipe
as competências para despachar assuntos relativos à Direcção de Ser-
viços de Informática e respectivas áreas funcionais e assuntos relativos
às Direcções de Serviços de Transportes Rodoviários de Passageiros
e de Mercadorias e respectivas áreas funcionais em matéria de acesso
à actividade e certificação profissional, designadamente:

a) A definição das condições de acesso à actividade de transporte
rodoviário de passageiros e de mercadorias e das actividades com-
plementares;

b) A elaboração de planos e programas de formação, a aprovação
dos manuais de formação e a realização de exames para a obtenção
do certificado de capacidade técnica e profissional;

c) O desenvolvimento de manuais de certificação profissional, a
aprovação de cursos de formação profissional e a realização dos cor-
respondentes exames, na perspectiva da Direcção-Geral dos Trans-
portes Terrestres e Fluviais como entidade certificadora no âmbito
do Sistema Nacional de Certificação Profissional;

d) A organização e gestão do registo nacional do transportador
e do registo nacional dos profissionais dos transportes.

2 — No subdirector-geral engenheiro Fernando Alberto de Macedo
Ferreira da Cunha as competências para despachar assuntos relativos
às Direcções de Serviços de Transportes de Mercadorias e de Pas-
sageiros, em matéria de:

a) Definição das condições de acesso e organização do mercado
dos transportes rodoviários de passageiros e de mercadorias;

b) Licenciamento dos veículos automóveis afectos ao transporte
rodoviário de passageiros e mercadorias;

c) Definição das normas de aprovação e certificação dos equipa-
mentos a instalar nos veículos afectos ao transporte rodoviário;

d) Sistema tarifário e tarifas;
e) Autorização para a realização de transportes internacionais e

transportes de cabotagem e para a realização de transportes de carác-
ter excepcional.

f) Concessão e subconsessão de serviços de transportes de transporte
regulares de passageiros.

3 — Delego ainda em cada um dos subdirectores-gerais as com-
petências para, em razão das matérias constantes das áreas funcionais
referidas nos n.os 1 e 2, despachar assuntos relativos aos serviços
regionais cujos responsáveis dependem, hierárquica e funcionalmente,
dos subdirectores-gerais, de acordo com a natureza daquelas matérias.

4 — Mais delego:

No director de serviços de Transportes Ferroviários, em regime
de gestão corrente, licenciado José Castela Viegas;

No director de serviços de Transportes Rodoviários de Passageiros,
em regime de gestão corrente, licenciado José Manuel dos Santos
Pedro;

No director de serviços de Transportes Rodoviários de Mercadorias,
em regime de gestão corrente, engenheiro José Alberto Ferreira
Franco;

Na directora de serviços de Administração e Organização, em comis-
são de serviço, licenciada Maria Gilda Macedo Costa;

Na directora de serviços Jurídicos, em comissão de serviço, licen-
ciada Carmelita Helena Fernandes Gonçalves de Andrade Papoula;

No director de serviços de Informática, em comissão de serviço,
engenheiro Jorge Manuel Domingues Branco;

No director de serviços da Delegação de Transportes do Norte,
em comissão de serviço, engenheiro António José Pereira Machado;

Na directora de serviços da Delegação de Transportes de Lisboa,
em regime de gestão corrente, arquitecta Maria Isabel de Albuquerque
Carvalho Seabra;

Na directora de serviços da Delegação de Transportes do Centro,
em comissão de serviço, engenheira Graça Maria de Albuquerque
Fernandes;

No chefe de divisão da Delegação de Transportes do Sul, em comis-
são de serviço, licenciado Joaquim Manuel Sezões Rodrigues;

No chefe de divisão de Infra-Estruturas de Transportes, em regime
de gestão corrente, engenheiro José Alberto Mendes dos Reis;

No chefe de divisão de Tarifas e Mercados, em regime de gestão
corrente, licenciado Manuel João Duarte Martins;

Na chefe de divisão de Relações Internacionais, em regime de gestão
corrente, licenciada Maria Luísa Mamede e Silva Leitão de Castro
Nunes;

Na chefe de divisão de Documentação e Informação, em comissão
de serviço, licenciada Maria Natália dos Santos Sousa;

os poderes para assinar a correspondência e o expediente necessários
ao exercício das suas atribuições, excepto os que forem dirigidos a
gabinetes ministeriais, presidentes de câmaras municipais, directores-




